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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado pelo orçamento camarário.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço unitário.

2 — Custo de transporte face à distância da Central de Produção ao concelho do

Funchal (tomando como referência o edifício Câmara).

Por ordem decrescente de importância NÃO ¢ SIM £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

1/DOP/SA/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

16 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 527,74 acrescido de 15% de IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Mediante pagamento em numerário ou cheque visado à ordem da Tesoureira da Câ-

mara Municipal do Funchal, desde que solicitados por escrito, em tempo útil, será

entregue aos interessados, nos quatro dias subsequentes à recepção do pedido, do

respectivo processo de concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito esti-

verem credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: na sala de reuniões da Câmara Municipal do Funchal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

8 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Bruno

Miguel Camacho Pereira. 1000309748

JUNTA DE FREGUESIA DE LAVOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Junta de Freguesia de Lavos.

Endereço postal:

Largo da Igreja, Santa Luzia, Lavos.

Localidade:

Lavos, concelho da Figueira da Foz.

Código postal:

3090-461

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Junta de Freguesia de Lavos.

À atenção de:

Presidência da Junta de Freguesia.

Telefone:

233946300.

Fax:

233946754.

Correio electrónico:

juntafreguesialavos@sapo.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Construção da Creche António Ferreira Freitas.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução: Rua da Escola em Lavos.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Empreitada de construção de uma creche, incluindo todos os trabalhos previs-

tos no projecto e caderno de encargos, entre os quais, movimentos de terras,

fundações, estruturas, alvenarias, aquecimento central, instalações eléctricas, redes

de águas, esgotos, gás e acabamentos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45216000.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Trabalhos descritos no orçamento.

Valor estimado, sem IVA: 309 442,19.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 270 (a contar da data de adjudicação).
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-

tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total da empreitada

com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O tipo de empreitada é por preço global, nos termos do artigo 8.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exista

qualquer vínculo, mas em caso de adjudicação da empreitada estas associar-se-

-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de con-

sórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Podem ser admitidos a concurso os titulares de alvará de construção, emitido

pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário,

adiante designado por IMOPPI, que contenha:

a) 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A fixação dos critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autono-

mia financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria

em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/

2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que no

mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa

portaria, relativos ao último exercício ou, em alternativa, a média aritmética

simples dos três últimos exercícios:

a) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela refe-

renciados, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas

declarações anuais de IRS e IRC entregues para efeitos fiscais;

b) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração

anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

Comprovação de execução de, pelo menos, obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma às suas exigências técnicas.

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

A comissão de abertura do concurso, nomeada nos termos do n.º 1 do ar-

tigo 60.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, após a realização do acto

público o concurso, procederá à avaliação da capacidade financeira, económica

e técnica dos concorrentes. Finda esta verificação a comissão excluirá os con-

correntes que não demonstrem aptidão para a execução da obra posta a concurso

em relatório fundamentado onde constem as razões das admissões e exclusões,

que será notificado a todos os concorrentes para o efeito do n.º 6 do artigo 98.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 19/02/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 247.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Os pagamentos serão efectuados em numerário ou em cheque passado à ordem

de Junta de Freguesia de Lavos.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 01/03/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 02/03/2007.

Hora: 10.

Lugar: Junta de Freguesia de Lavos.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Os concorrentes deverão apresentar todos os documentos referidos nos pontos

15 e 16 do programa de concurso.

O prazo de execução da obra é de 60 dias a partir da data da consignação e não

da adjudicação conforme o referido no ponto II.3 do presente anúncio.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/01/2007.

11 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Junta, Isabel Maria

Curado Ferreira de Oliveira. 3000223799

ENTIDADES PARTICULARES

RESAT — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO

DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

RESAT — Valorização e Tratamento

de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço Código postal

Aterro Sanitário do Alto Tâmega, 5460-302

Lugar da Quinta

Localidade/Cidade País

Boticas Portugal

Telefone Fax

+ 351 276418340 + 351 276418341

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@resat.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Para os devidos efeitos se torna público que, em reunião de conselho de adminis-

tração da sociedade RESAT — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos,

S. A., realizada em 29 de Novembro de 2006, foi deliberado, por unanimidade,

proceder à anulação do concurso público para a empreitada «Concepção, cons-

trução e fornecimento de uma central de valorização orgânica. Unidade de

compostagem no Sistema Multimunicipal do Alto Tâmega», conforme anúncio de

concurso publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 60, de 24 de Março de

2006, em virtude da verificação de razões supervenientes e de manifesto interesse




